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DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO NA 

MORADA DO CEHAB, NO BAIRRO PARQUE 

AEROPORTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

                                         

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, 

DELIBERA: 

 

Art. 1º Fica denominado logradouro público, localizado na Morada do Cehab, no 

Bairro Parque Aeroporto da seguinte forma: 

 

I – Rua CARLOS ANTONIO DE MENEZES, a atual Rua A1, localizada na 

Morada do Cehab, no bairro Parque Aeroporto.  

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2020. 
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